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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, AMBIENTE E PESCAS  

INSTITUTO DE INVESTIGAÇÃO AGRÁRIA DE MOÇAMBIQUE 

Projecto de Resiliência dos Sistemas Alimentares (FSRP) 

Grant No IDA-V489-MZ.: (P181112) 

 

ANÚNCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

(Serviços de Consultoria Individual) 

Contratação de um/a Consultor/a Individual para preparação de instrumentos ambientais e 

sociais do Projecto “Melhorar a Prestação de Serviços e Meios de Subsistência das 

Comunidades de Acolhimento e Pessoas Deslocadas na Província de Cabo Delgado". 
 

Referência no. MZ-IIAM-466407-CS-INDV 

 
1. O Governo de Moçambique (GdM) recebeu um financiamento do Banco Mundial para preparar o 

Projecto de Resiliência dos Sistemas Alimentares em Moçambique (FSRP) e pretende aplicar parte dos 

fundos para contratação de uma consultoria para elaboração dos Instrumentos de Salvaguardas 

Ambientais e Sociais do Projecto “Melhorar a Prestação de Serviços e Meios de Subsistência das 

Comunidades de Acolhimento e Pessoas Deslocadas na Província de Cabo Delgado". 

 

2. O objectivo desta consultoria é apoiar o GdM na actualização dos documentos necessários nos termos 

do Quadro Ambiental e Social (QAS) do Grupo Banco Mundial. 

 

3. Os Serviços de Consultoria (“os Serviços”) incluem, mas não se limitam á actualizacao dos seguintes 

instrumentos: 

 NAS1 - Avaliação e Gestão de Riscos e Impactes Ambientais e Sociais;  

 NAS2 - Condições de trabalho;  

 NAS3 - Eficiência de Recursos e Prevenção e Gestão da Poluição;  

 NAS4 - Saúde e Segurança Comunitária; 

 NAS5 - Aquisição de Terras, Restrições ao Uso de Terras e Reassentamento Involuntário; 

 NAS6 - Conservação da Biodiversidade e Gestão Sustentáveis de Recursos Naturais vivos 

 NAS8 - Património Cultural; e 

 NAS10 - Envolvimento das Partes Interessadas e Divulgação de Informações.  
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4. Assim, o Instituto De Investigação Agrária De Moçambique (IIAM) convida a consultores individuais 

qualificados e com experiência relevante a manifestarem o seu interesse para a prestar os serviços acima 

mencionados. Encoraja-se a participação de grupos de consultores que reúnam as qualificações 

necessárias para execução das actividades sob a orientação de um consultor individual cujo líder deverá 

corresponder, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 Mestrado em ciências naturais, ciências sociais, gestão de recursos naturais, gestão ambiental 

ou áreas afins; 

 Dez (10) anos de experiência na gestão, coordenação e supervisão de quadros, avaliações e 

planos socioambientais que envolva a elaboração de Planos de Reassentamento, Análise de 

Risco de Violência Baseada no género, análise e gestão de riscos e impactos de saúde e 

segurança operacional, análise e gestão de poluição e de pesticidas; 

 Será considerada, preferencialmente, a experiência anterior e comprovada na preparação de 

instrumentos A&S (Ambientais e Sociais) sob as novas Normas Ambientais e Sociais (NAS) 

do Banco Mundial, aplicadas aos projectos de investimento. Vantagem considerável será 

dada aos consultores devidamente certificados nas Normais Ambientais e Sociais do Banco 

Mundial. 

 Experiência em condução de consultas públicas e processos de participação das partes 

interessadas. 

 

5.  O/a Consultor/a será selecionado/a de acordo com o estabelecido no Regulamento de Aquisições do 

Banco Mundial, de Fevereiro de 2025. O método de seleção será " o método será Consultor Individual 

(IC)”. 

 

6. Os Termos de Referência (ToR) detalhados e informações adicionais para os serviços podem ser 

obtidos no endereço abaixo, das 8h00 às 15h00. 

 

7. Os candidatos interessados e que tenham o perfil requerido devem enviar as suas Manifestações de 

interesse com informações que demonstrem que possuem as qualificações necessárias e experiência 

relevante para executar os Serviços, que devem ser constituídas pelos seguintes documentos: (i) Carta de 

candidatura, (ii) CV (máximo de 5 páginas), (iii) cópias de diplomas ou certificados de qualificações 

académicas e, (iv) 3 referências. As candidaturas deverão ser entregues por escrito, no endereço abaixo 

(pessoalmente, por correio, ou por e-mail), até 13 de Março de 2025, às 15 horas, hora-Local. 

 

 Endereço  
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Instituto de Investigação Agrária de Moçambique; 

Av. das Forças Populares de Libertação de Moçambique, N°2698, Maputo - Moçambique; 

E-mail: iiam.dgeral@gmail.com. 
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